
LEI :trnMERO 1 . 542, DE 04 DE JA!~EIRO DE 1 . 990 
==-=-=-============-===-===============;=== 

Autoriza a abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências. 

~R . CELSO AUGUSTO P.IROLLI , Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo , usar1do de suas atribui~Ões legais , 
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona­

e promulga a seguinte Lei : 
Artigo lº · - Fica o Poder Executivo Wunicipal autoriza­

do a abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial no valor 

de FCZ$120.000 , 00 (cento e vinte mil cruzados novos) para dar // 

continuidade as obras do Ginásio de Esportes . 
Artigo 2Q . - O valor do presente crédito será coberto/ 

com recursos provenientes do Governo do Estado de São Paulo , a-­

través da Secretaria dos Esportes e Turismo . 
Artigo 32 . - Fica o Executivo Kunicipal autorizado a~ 

plementar o presente crédito em até 100% ( cem por cento) . 
Artigo 4Q . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação , revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura r:,:unicipal de t.Tcho a , aos 04 dias do mês de <ta 

neiro do ano de 1 . 990. 

~ -
C~GUSTÕBrROLLI 

PREFEITO t1JNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em segu~da publicado por 

afixação no local de costUl'.!le e pela I mprensa Local . 

SUELI~ bh·I JQ~~J~ÁRIA I 

RESPONDENDO PEL~ECRETÁRIA 


